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Condução das Viaturas Municipais

As regras de condução das viaturas oficiais estão estabelecidas no DL 490/99-17/11.

A câmara municipal dispõe de assistentes operacionais, motoristas, que são, quem, em

regra, conduz as viaturas municipais.

Contudo, a profusão de serviços municipais e as necessidades constantes de deslocação

em serviço, implicam que outros trabalhadores e agentes ao serviço do município tenham

necessidade de conduzir viaturas municipais, sendo isso também mais racional em

termos de aproveitamento dos recursos humanos e, igualmente, mais compatível com a

despesa orçamental com pessoal.

Assim, ouvidas as chefias dos serviços municipais, ao abrigo do disposto no artigo 2.°,

n.°s 3 e 4, do referido DL 490/99, determina-se que os trabalhadores e agentes ao serviço

do município, incluindo os membros dos órgãos autárquicos e os membros do gabinete de

apoio ao presidente e vereação, têm autorização genérica para conduzir as viaturas do

município, em serviço, devendo os mesmos dispor de habilitação legal para conduzir

conforme a categoria do respetivo veículo.
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